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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 149 /2022- Pad/diVersos 
Belém, 24 de agosto de 2022
a diretora Geral, do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere a diretora-Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa.
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
2018/308592, instaurado através da PorTaria Nº 30/2021-cGd/
Pad, publicado no doE 34. 761, de 10/11/2021, para apurar possíveis 
irregularidades nos atos e condutas de servidores deste departamento de 
Trânsito do Estado do Pará.
coNSidEraNdo o Parecer correicional n° 44/2022 - corrEGEdoria 
GEral, que acolheu o relatório final da comissão Processante, pelos 
fundamentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo dos autos, em 
virtude do instituto da prescrição.
r E S o l V E:
i – acaTar o relatório da comissão Processante e o Parecer correcional n° 
44/2022 – corrEGEdoria GEral.
ii - dETErMiNar o arQUiVaMENTo do Processo administrativo disciplinar 
nº 2018/308592, instaurado através da PorTaria Nº 30/2021-cGd/Pad, 
publicado no doE 34. 761, de 10 de novembro de 2021, em virtude da 
prescrição da pretensão punitiva.
iii – ENcaMiNHar à corregedoria Geral do dETraN para que adotem as 
providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
dirETora GEral do dETraN/Pa.

Protocolo: 855912
Portaria Nº 168/2022-cGd/Pad/diVersos, de 19/09/2022.
a diretora do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere ao diretor-Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa.
coNSidEraNdo o requerimento sob protocolo nº 2022/560314, 
formulado pelos servidores Ednelson amaral Serrão e antônio rafael 
rodrigues Queiroz, em que solicitam revisão de suspensão para conversão 
em multa da penalidade aplicada pela PorTaria Nº 270/2021-cGd/Pad/
diVErSaS, publicada no doE nº 34.957, de 04/05/2022, nos autos do Pad 
nº 2018/26497.
coNSidEraNdo o despacho de julgamento emitido pela diretora Geral, 
opinando pelo deferimento do pedido.
r E S o l V E:
i – dEfErir o pedido de conversão de pena de suspensão em multa, na 
base de 50% por dia de remuneração, conforme §3º do art. 189 do regime 
Jurídico Único. devendo o servidor requerente permanecer em exercício 
durante o período.
ii – dETErMiNar à coordenadoria de Gestão de Pessoas – cGP que ultime 
providencias relacionadas ao registro em ficha funcional e adequação da 
multa prevista pelo art. 124, ii da lei 5.810/94.
rENaTa MirEla dE SoUSa coElHo
dirETora GEral do dETraN-Pa
Portaria Nº 147/2022- Pad/diVersos 
Belém, 24 de agosto de 2022
a diretora Geral, do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere a diretora-Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa.
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
2020/839647, instaurado através da PorTaria Nº 32/2021-cGd/Pad, 
publicado no doE 34. 761, de 10/11/2021, em virtude do instituto da 
prescrição. para apurar possíveis irregularidades nos atos e condutas de 
servidores deste departamento de Trânsito do Estado do Pará.
coNSidEraNdo o Parecer correicional n° 45/2022 - corrEGEdoria 
GEral, que acolheu o relatório final da comissão Processante, pelos 
fundamentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo dos autos, em 
virtude do instituto da prescrição.
r E S o l V E:
i – acaTar o relatório da comissão Processante e o Parecer correcional n° 
045/2022 – corrEGEdoria GEral.
ii - dETErMiNar o arQUiVaMENTo do Processo administrativo disciplinar 
nº 2020/839647, instaurado através da PorTaria Nº 32/2021-cGd/Pad, 
publicado no doE 34. 761, de 10 de novembro de 2021, em virtude do 
instituto da prescrição.
iii – ENcaMiNHar à corregedoria Geral do dETraN para que adotem as 
providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
dirETora GEral do dETraN/Pa.

Portaria Nº 160 /2022- siNd. iNVestiGatiVa/diVersos
Belém, 29 de agosto de 2022
a corregedora chefe, do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere ao diretor-Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa.
coNSidEraNdo a delegação de competência de que dispõe a PorTaria 
Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, publicada no doE nº 33400, em 22 de 
junho de 2017.
coNSidEraNdo os autos da Sindicância investigativa nº 2021/1362092, 
instaurada através da Portaria 04/2022 - cGd/SiNd. iNVESTiGaTiVa, PU-
Blicada No doE 34. 976, em 20 dE Maio dE 2022, para apurar possíveis 
irregularidades nos atos e condutas de servidores deste departamento de 
Trânsito do Estado do Pará.
coNSidEraNdo o Parecer correicional n° 47/2022 - corrEGEdoria GE-
ral, que acolheu o relatório final da comissão Sindicante, pelos funda-
mentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo com fundamento no 
art. 201,i, da lei 5.810/94.
r E S o l V E:
i– acaTar o relatório da comissão Sindicante e o Parecer correicional n° 
47/2022 – corrEGEdoria GEral.
ii- dETErMiNar o arQUiVaMENTo da Sindicância investigativa nº 
2021/1362092, instaurada através da Portaria 04/2022 - cGd/SiNd. iN-
VESTiGaTiVa, PUBlicada No doE 34. 976, em 20 dE Maio dE 2022, com 
fundamento do art. 201, i da lei 5.810/94.
iii– À Secretaria da corregedoria Geral do dETraN para que adotem as 
providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JUcirENE SilVa dE araUJo
corrEGEdora cHEfE/dETraN/Pa
PorTaria N°3353/2022-dG/cGP

Protocolo: 855941
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aPostiLaMeNto
.

terMo de aPostiLaMeNto
aPostiLaMeNto Nº 01/2022
Nº do terMo de credeNciaMeNto MÉdico Nº 08/2018
ProcESSo Nº2022/1201250 - dETraN/Pa
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
nº 04.822.060/0001-40 e a empresa S.E.S.M MÉdicoS S/S lTda - cli-
MEPTraN, inscrita no cNPJ nº 21.576.030/0008-97.
oBJETo E JUSTificaTiVa do aPoSTilaMENTo: reajustar o valor do Ter-
mo de credenciamento Médico, conforme cláusula segunda do referido 
termo originário.
Valor: o valor mensal de r$71.764,20 (Setenta e um mil, setecentos e 
sessenta e quatro reais e vinte centavos), passará a ser de r$ 108.788,82 
(cento e oito mil, setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e dois centa-
vos) a contar de 24/07/2022.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
66.201 – departamento de Trânsito do Estado do Pará
06 – Segurança Pública
125 – Normatização de fiscalização
1502 – Segurança Pública
8273 – Habilitação de condutores de Veículos
339039 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
fonte de recursos – 0261 – recursos Próprios
0661 – recursos Próprios – Superávit
fUNdaMENTo lEGal do aPoSTilaMENTo: artigo 65, § 8º da lei federal 
nº 8.666/93.
daTa do aPoSTilaMENTo: 19/09/2022
ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE 
SoUZa coElHo.
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
dirETor GEral – dETraN/Pa

Protocolo: 855949
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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 4005/2022-daF/cGP, de 16/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1180272;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos á servidora 
Ângela do Socorro coutinho Monteiro, matrícula nº 57193225/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
gências e de pequeno vulto que possam vim a ocorrer nas atividades de-
senvolvidas nos municipios de Paragominas, Ulianopólis, cametá e Soure.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-2.000,00
3339036-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.


